
Ofício  nº : 750/2022/GAB-AJ
Cuiabá-MT, 19 de setembro de 2022

A Sua Excelência a Senhora Desembargadora
MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso
CUIABÁ - MT 

Assunto: Intimação - Pensões - Processo 58.314-6/2021

Excelentíssima Desembargadora,

Nos termos dos artigos 59, inciso IV,  61, §2º, da Lei Complementar Estadual 

269/2007 (Lei Orgânica TCE/MT), e artigos  96, inciso VI, 113, §1º e 114 da Resolução 

Normativa 16/2021 (Regimento Interno do TCE/MT - RITCE/MT),  INTIMO para que se 

manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento deste, acerca das 

irregularidades apontadas no Relatório Técnico Preliminar (Doc. 195639/2022), em anexo, 

referente à pensão, concedida à Senhora Valteniza Damião Borges e ao menor H.H.B.S, 

elaborado pela 6ª Secretaria de Controle Externo.

 

Atenciosamente,

(assinatura digital)[1]
Conselheiro ANTONIO JOAQUIM

Relator 

[1] Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos termos da Lei Federal nº 11.419/2006 e 
Resolução Normativa Nº 9/2012 do TCE/MT JP
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